
RESOLUÇÃO N9 /8118

RESOLVE:

1981EESALA LAS SESSÕES, JUNHO

UfiFES . R-82

AUGUSTO PENINA
PRESIIENTE

Arfe. 29 - A alteração curricular de que trata a presente Resolu
ção entrará em vigor a partir do 29 Semestre do corrente ano, revogadas as dispo 
sições em contrário.

Altera o Currículo do Cúrso de Ciências 
Contãbeis do Centro de Ciências Jurídi 
cas e Económicas

RITO SANTO, no
que consta do Processo n9 3.803/80, originário do Departamento de Ciências 
tábeis do Centro de Ciências Jurídicas e Económicas,

Art. 19 - A Disciplina Auditoria e Análise de Balanços I - CCN 
0174, profissional i zante e obrigatória do Currículo do Cúrso de Ciências Oontã-Z 
beis, do Centro de Ciências Jurídicas e Económicas, cem a carga horária semanal/ 
de 5 ( cinco ) aulas - três teóricas e duas de exercícios - equivalente a 4 
( quatro ) créditos, passa a ser incluída naquele currículo como um dos Pre-Re-/ 
quisitos da Disciplina Administração Financeira - ATM 039, tambsn obrigatória e 
profissionalizante do referido Curso.
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